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•• Concede pel"l'etuidade ã sepultura n9 8.82,Quadra 17 do ee..i
mit@rio de Nova Iguaçu··.

Autor: Vereador LUCIANO MAFRA

A ciMARA MUNICiPAL DE IlOVA IGUAÇU, POR SEU.S REPRESENTAKTES
LEGAIS, DECREIA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 18 - rica concedida perpetuidade ã sepultura n8 882,
quadra 17 do Cemitério de Nova Iguaçu, onde se ach_ inu 
_dO. os reato. 1IIOrtai. de ROSINEIDE PEREIRA REBOUCAS, f a
lecida eDl 06 de dezelllbro de 1988.

Art. 28 - A f~ília de ROSINEIDE PEUIRA REBOUCASfic •••• I
••• egurado. todo. oa direitos decorrentes da perpetuidade
de que trata o artigo anterior.

Art. 38 - E.ta Lei entrar; ea vigor Da data de •••• publica
çL. -

. PIW'IlITUllA KUIlICIPAL DE NOVAICUAÇU. 30 Da SETEHBRO 1992.
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